
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO-RN, RELATIVA À PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às 17h00min (dezessete horas e zero minutos), reuniu-se a Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio
Grande do Norte, situada a Rua Capitão João Florêncio n°45, Centro, São Fernando/RN, presidida pelo vereador José Dinovan de Araújo. Na oportunidade compareceram e assinaram o livro
de presença os seguintes Vereadores: Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto, Rubinaldo Dantas, Fernanda Lins de Medeiros Maia, Jubson Simões, Ianne Brilhante de Araújo, Francisco das
Chagas Medeiros, Welligthon Nivan de Medeiros e Misael Bruno de Araújo Silva. Havendo quórum legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, sendo assim, convidou a senhora
secretária da mesa Fernanda Lins de Medeiros Maia para fazer a leitura da Ata da sessão anterior. Após a leitura da ata, a mesma foi votada e aprovada. Em seguida, o Sr. Presidente
autorizou a secretária da mesa para fazer a leitura das matérias encaminhadas, Emenda Modificativa Nº 03/2026 ao Projeto de Lei Complementar n°01/2026 – de autoria dos vereadores
Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto, Rubinaldo Dantas, Fernanda Lins de Medeiros Maia, Jubson Simões, José Dinovan de Araújo Welligthon Nivan de Medeiros e Misael Bruno de Araújo Silva
- Modifica dispositivos do Projeto de Lei n° 01/2026, que dispõe sobre o reajuste do IPTU, para reduzir valores venais atribuídos aos metros quadrados dos imóveis edificados e não edificados
do município de São Fernando/RN.  Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Complementar n°01/2026 - Fixa o valor venal dos imóveis citadinos para efeito de
incidência do IPTU, e dá outras providências. Fez o uso da Palavra o Vereador Rubinaldo Dantas, no qual saúda todos os presentes, como também os internautas, aos nobres colegas
vereadores. Venho a esta tribuna para trazer minhas breves palavras a respeito do projeto que estamos votando nesta sessão. Esperava, inclusive, que mais colegas trouxessem indagações
acerca deste projeto, que tem sido amplamente discutido nas redes sociais. Tenho ouvido muitos comentários atribuindo aos vereadores a culpa pelos projetos que chegam a esta Casa. É
importante esclarecer que esta Câmara tem a obrigação constitucional e legal de receber os projetos encaminhados pelo Poder Executivo, analisá-los, emitir pareceres e votar, favoravelmente
ou contrariamente, conforme o entendimento de cada parlamentar. Não estamos aqui para criar impostos para o povo pagar, como tem sido ventilado. Estamos aqui para cumprir nossa
missão com responsabilidade. Ouvi, inclusive, manifestações da nobre colega vereadora Ianne, que, no pleno exercício de seu direito e como líder da oposição, fez suas explanações em
emissora de rádio. Isso faz parte do processo democrático. Entretanto, é preciso esclarecer que municípios pequenos e de poucos recursos, quando recebem investimentos como, por exemplo,
em saneamento básico têm também a obrigação de zelar e promover a devida manutenção dessas obras. Saneamento básico não é como alguém que coloca um filho no mundo e nunca mais
olha para ele. É necessário manutenção contínua; caso contrário, o sistema se deteriora, entope e volta a trazer prejuízos à população, como esgoto a céu aberto. Esta Casa tem recebido os
projetos e buscado discutir da melhor forma possível, inclusive reduzindo valores quando cabível. A questão não é simplesmente o valor, mas a necessidade de que haja alguma contribuição
para manutenção dos serviços públicos. Cito como exemplo a taxa do lixo, havia situações em que o valor poderia chegar a R$ 900,00, e esta Câmara atuou para reduzir significativamente,
chegando a aproximadamente R$ 90,00 em determinados casos.  Ainda assim, há quem questione, por entender que qualquer cobrança já é elevada. Contudo, estamos agindo com
responsabilidade e boa vontade ao discutir cada matéria. Ressalto que cada vereador tem liberdade para votar conforme sua consciência. Não há imposição. O Prefeito Genilson encaminhou o
projeto a esta Casa e expôs a necessidade de sua aprovação, mas não houve pressão sobre qualquer parlamentar. Nosso papel é discutir e deliberar. No que se refere especificamente ao
projeto do IPTU, esclareço que ele é semelhante a outros já apreciados e votados por esta Casa em sessões anteriores. O IPTU é um tributo previsto em lei, existente em todos os municípios
brasileiros. Não se trata de criação de imposto por parte dos vereadores, mas de adequação e atualização de valores que, em muitos casos, encontram-se defasados. O contribuinte tem
direitos. Caso entenda que o valor esteja incorreto ou elevado, pode questionar administrativa ou judicialmente. Isso é um direito assegurado. Contudo, também é dever do cidadão contribuir
com o município. É importante frisar que ninguém é compelido de imediato a quitar o IPTU sob coação. Entretanto, em determinadas situações como na necessidade de emissão de certidões a
regularidade fiscal se torna necessária. Nosso objetivo é ajustar os valores de forma justa, compatível com a realidade orçamentária do cidadão, permitindo que cada um contribua dentro de
suas possibilidades, ao mesmo tempo garantindo que o município disponha de recursos para manutenção e melhoria dos serviços públicos. Não estamos criando o IPTU. Ele já existe em todos
os municípios do país. Estamos apenas votando um projeto de adequação. Neste momento, concedo a palavra ao vereador Jubson Simões, que solicita aparte. Aparte do Vereador Jubson
Simões, agradeço, nobre colega. Somando ao discurso de Vossa Excelência,  é importante destacar que estamos tratando de um reajuste nos valores do IPTU. Tenho visto boletos,
especialmente em conjuntos habitacionais, com valores anuais de R$ 15,00 ou R$ 17,00. Trata-se de quantias ínfimas, muito abaixo do que se pratica em municípios vizinhos. Além disso,
mesmo com valores tão reduzidos, muitos contribuintes deixam de pagar. Segundo informações repassadas pelo Prefeito, foram ajuizadas aproximadamente 300 ações de cobrança. Contudo,
diversos processos foram devolvidos, pois os valores eram tão baixos que o Judiciário não os considerou economicamente viáveis para processamento. Portanto, entendo que estamos
promovendo justiça fiscal, tanto para o município quanto para os contribuintes que cumprem suas obrigações. Não se trata de criar imposto. Ninguém gosta de pagar tributos eu não gosto,
acredito que os colegas também não, mas o IPTU é uma realidade prevista no Código Tributário Municipal. O que esta Casa fez foi reajustar valores que estavam defasados, por meio de
projeto que, inclusive, recebeu emendas e teve seus valores reduzidos. A população precisa ter ciência disso. Muito obrigado. Retomando a palavra, o Vereador Rubinaldo agradeceu o aparte
e encerrou sua manifestação, agradecendo ao Senhor Presidente. Fez o uso da Palavra o Vereador Jubson Simões, no qual saúda todos os presentes, como também os internautas, aos nobres
colegas vereadores. Inicialmente, quero cumprimentar e agradecer a presença da senhora Ivone e do nosso amigo Robson, que se encontram nesta sessão, bem como aos funcionários desta
Casa e a todos que nos assistem pelo Facebook e pelo YouTube da Câmara Municipal. Nos últimos dias, temos observado, nas redes sociais, uma cobrança muito intensa por parte de algumas
pessoas, especialmente no que diz respeito à suposta criação de impostos,  tarifas e taxas no município.  Contudo, muitas dessas pessoas que se manifestam não possuem o devido
conhecimento sobre o  que de fato  está  sendo discutido e  deliberado nesta Casa.  Convidei  diversas vezes essas pessoas para que viessem à sessão da Câmara,  para acompanhar
presencialmente os debates, entender o papel do vereador e discutir de forma responsável aquilo que estamos votando. No entanto, apenas a senhora Ivone e o senhor Robson atenderam ao
convite. Aos demais, solicitei ao menos que acompanhassem pelas redes sociais, para que pudessem compreender o que realmente está sendo feito. No que se refere ao Projeto de Lei
Complementar nº 01/2026, ele chegou a esta Casa para análise, discussão, possibilidade de emendas e posterior votação, conforme bem destacou o vereador Rubinaldo. E foi exatamente isso
que fizemos, com responsabilidade. Sabemos que o IPTU é um tributo obrigatório previsto na legislação e adotado por todos os municípios. O Poder Público Municipal tem o direito e também
o dever de arrecadar recursos para custear os diversos serviços prestados à população, como coleta de lixo, manutenção urbana, abastecimento e outras políticas públicas. Entretanto, há
quem entenda que o município deve assumir todas essas responsabilidades sem qualquer contribuição do cidadão, o que não corresponde à realidade legal e administrativa. Diante disso,
reunimo-nos desde os primeiros dias de tramitação do projeto, inclusive hoje pela manhã, para elaborar uma emenda que, sabemos, não agradará ao Prefeito, mas que atende ao interesse da
população. O projeto encaminhado pelo Executivo estabelecia o valor de R$ 500,00 por metro quadrado para imóveis classificados como padrão 1 e R$ 300,00 por metro quadrado para padrão
2. Esclarecendo:

Padrão 1 (baixo padrão): casas simples, sem forro, sem cerâmica, construção básica.
Padrão 2 (padrão normal): casas com cerâmica, forro, podendo ter até dois banheiros, inclusive suíte.
Padrão 3 (alto padrão): imóveis com acabamento superior, porcelanato, piscina, banheira, entre outros diferenciais.

Em consenso com os vereadores da base, apresentamos emenda reduzindo significativamente esses valores:
De R$ 500,00 para R$ 150,00 no padrão 1;
De R$ 300,00 para R$ 80,00 no padrão 2.

Entendemos que essa redução é expressiva e impede que o IPTU se torne inviável para a população, especialmente para as famílias de baixa renda. No que diz respeito aos terrenos não
edificados, o projeto original fixava: R$ 90,00 por metro quadrado na zona central; R$ 50,00 por metro quadrado na zona periférica. Reduzimos para: R$ 30,00 na zona central; R$ 15,00 na
zona periférica. Trata-se, novamente, de redução significativa. Reconhecemos que o Executivo havia encaminhado valores que elevariam consideravelmente o imposto. Entretanto, esta Casa
exerceu sua prerrogativa de emendar o projeto, mesmo contrariando a vontade do Prefeito, porque nossa responsabilidade é com a população. Não estamos aqui para prejudicar ninguém,
muito menos as pessoas mais necessitadas. Ao contrário, estamos buscando justiça fiscal. Concedo aparte à nobre vereadora Fernanda. Aparte da Vereadora Fernanda, A vereadora esclareceu
que a divisão entre zona central e zona periférica não significa que o carnê identificará o imóvel como “periferia” ou “centro”, mas que o critério utilizado no projeto considera as vias
interligadas ao centro da cidade. Explicou ainda que os valores estabelecidos (R$ 500,00 e R$ 300,00 no projeto original) não correspondiam diretamente ao valor do IPTU a ser pago, pois
sobre esses montantes incide cálculo envolvendo metragem do imóvel, padrão construtivo (1, 2 ou 3) e aplicação da alíquota de 0,3%. Ressaltou que os vereadores vêm se reunindo desde o
início da semana para analisar detalhadamente o projeto, reduzindo os valores ao máximo possível, a fim de garantir equilíbrio e justiça, lembrando que há casos de imóveis no centro pagando
valores inferiores a imóveis situados em áreas mais afastadas, o que demonstra distorções que precisavam ser corrigidas. Retomando a palavra, o vereador Jubson Simões agradeceu o aparte
e destacou que o projeto também prevê que não será computada, para fins de cálculo, área não edificada, ainda que coberta. Informou que tem dialogado com o Prefeito sobre a necessidade
de modernizar e fortalecer a Secretaria de Tributação, com sistema mais justo e atualizado. Citou como exemplo a existência de terrenos pagando valores superiores a imóveis construídos no
centro da cidade, o que demonstra inconsistências que precisam ser corrigidas. Reiterou que o objetivo não é aumentar tributos indiscriminadamente, mas promover reajustes necessários
diante da defasagem histórica. Mencionou que há casos de IPTU no valor de R$ 15,00 anuais, o que revela desatualização significativa. Mesmo com eventual reajuste para R$ 25,00 ou R$
30,00, ainda se trataria de valores módicos. Destacou que, segundo seu conhecimento, o município de São Fernando está entre os que praticam os menores valores de IPTU na região do
Seridó. Parabenizou todos os vereadores pelo trabalho conjunto, afirmando que as decisões foram tomadas de forma responsável e em benefício da população. Por fim, afirmou que não se
preocupa com críticas ou edições de falas nas redes sociais, pois atua com consciência tranquila, responsabilidade e compromisso com o mandato que lhe foi conferido pelo povo. Agradeceu
ao Senhor Presidente e encerrou sua fala. Fez o uso da Palavra o Vereador Francisco das Chagas, no qual saúda todos os presentes, como também os internautas, aos nobres colegas
vereadores. Inicio minha fala dirigindo-me à vereadora Fernanda e registrando que o Senhor Presidente, em nenhum momento, fez qualquer reclamação a respeito da condução dos trabalhos
por Vossa Excelência enquanto secretária, que, como sempre, desempenha sua função com dedicação. Passo a tratar do projeto em discussão, pois é exatamente sobre ele que devo me
posicionar. Não há outro motivo para não falar acerca da matéria. Quero, primeiramente, deixar claro à população de São Fernando que estou em dia com o pagamento do meu IPTU. Cumpro
com minhas obrigações. Entretanto, mesmo pagando o imposto, observo que, quando chove, ao redor da minha residência, os problemas persistem, e não vejo o retorno efetivo do
investimento que é pago. Diante disso, afirmo à população que sou contra as emendas apresentadas e sou contra o projeto. Entendo que este não é o momento adequado para aprovar
aumento ou regularização de impostos. Estamos vivendo uma situação de calamidade pública decretada pelo Prefeito. E, mesmo assim, chegam a esta Casa diversos projetos relacionados à
arrecadação de impostos. Se eu estivesse presente na sessão passada, teria votado contra também. Estava fora, em período de recesso, direito que todos têm, assim como qualquer
trabalhador. Contudo, afirmo se houvesse projeto para beneficiar diretamente o povo neste momento de dificuldade por exemplo, para aquisição de carro-pipa, escavadeira ou qualquer ação
emergencial eu teria vindo de onde estivesse, inclusive de São Paulo, para votar favoravelmente. Mas projeto que venha, neste momento, para aumentar ou regularizar cobrança que implique
em tirar mais recursos do bolso do povo, não contará com meu voto. Reconheço que a tramitação de projetos é uma obrigação legal da Casa, mas entendo que o momento não é oportuno.
Reunir a Câmara em sessão extraordinária, em período de recesso, para votar projetos que aumentem arrecadação enquanto a população enfrenta dificuldades, não é algo com que eu
concorde. Analisei o projeto e as emendas. Reconheço que as emendas buscam amenizar os valores e ajudar a população, o que é importante. Ainda assim, neste momento, mantenho meu voto
contrário. Ao colega Rubinaldo, digo que não tenho qualquer ambição por liderança ou posição. Tenho minha vida, sou grato a Deus pelo que conquistei, e nossa maior liderança é a de Deus.
Agradeço sempre o respeito e as palavras dirigidas a mim. Concedo aparte à vereadora Ianne. Aparte da Vereadora Ianne, A vereadora manifestou indignação quanto à votação de projetos de
grande impacto em momento de calamidade pública, ressaltando que muitos desses projetos não têm a devida divulgação e alcance junto à população. Afirmou que as redes sociais acabam
sendo o principal espaço de debate, já que nem sempre há explicações públicas suficientes por parte do Legislativo ou do Executivo. Destacou que se trata de matérias que impactam
diretamente famílias que vivem com apenas um salário mínimo e que sustentam filhos, razão pela qual seria necessário maior sensibilidade e consciência no momento das votações. Declarou
acompanhar o posicionamento do vereador Francisco das Chagas quanto à preocupação com a realidade enfrentada pela população. Retomando a palavra, o vereador Francisco das Chagas
afirmou que, ao chegar à sessão, observou lixo acumulado nas ruas, ressaltando que não há cultura consolidada de coleta seletiva no município, apesar da aprovação anterior de projeto
relacionado à taxa de lixo. Segundo o vereador, antes de se exigir mais pagamento da população, é necessário que os serviços públicos funcionem de forma adequada e organizada. Reiterou
que não votará favoravelmente a projetos que impliquem em aumento ou regularização de cobrança para o povo, especialmente enquanto entender que a realidade municipal não oferece
contrapartida satisfatória. Finalizou agradecendo ao Senhor Presidente e aos colegas pela oportunidade de se manifestar. Fez o uso da Palavra a Vereadora Fernanda Lins de Medeiros Maia,
no qual saúda todos os presentes, como também os internautas, aos nobres colegas vereadores. Registro, inicialmente, como é difícil e raro termos a presença de munícipes nesta Casa, além
dos nobres funcionários que aqui trabalham diariamente. Cumprimento também todos que nos assistem de suas casas, pelas transmissões ao vivo no Instagram, Facebook e YouTube. Muito se
fala que os debates acontecem nas redes sociais. E acontecem, sim. Se a Câmara não transmitisse suas sessões ao vivo, talvez não houvesse esse debate. Mas as sessões são públicas e
transmitidas. As mesmas pessoas que acompanham a sessão também participam de discussões em grupos de WhatsApp, onde, infelizmente, muitas vezes são disseminadas informações
equivocadas. Cito, como exemplo, um vídeo meu que foi cortado e divulgado fora de contexto. Na ocasião, eu utilizava o exemplo de um município que cobra 40% de taxa de esgoto, explicando
que, se a taxa fosse de R$ 100,00, pagar-se-ia R$ 40,00. No entanto, editaram o vídeo de forma a dar a entender que eu teria afirmado que a taxa em São Fernando seria de R$ 40,00.
Pergunto aos presentes sabem quanto ficou a taxa de esgoto em São Fernando? Em municípios vizinhos, como Caicó, paga-se entre 60% e 70%. Em São Fernando, após discussão e emenda, o
valor ficou entre R$ 6,50 e R$ 9,00 mensais, a depender do padrão do imóvel. É preciso esclarecer que São Fernando possui aproximadamente 88% de cobertura de saneamento básico. A
classe política do município optou por não permitir que a CAERN assumisse o serviço, o que implicaria a cobrança de valores muito mais elevados, como ocorre em outros municípios. O
saneamento de São Fernando foi viabilizado por meio de emendas e articulação política, sem investimento da CAERN. Entretanto, para que o município continue apto a receber recursos e
esteja regular perante a legislação, é obrigatória a instituição da taxa de esgoto, conforme determina o novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei Federal nº 14.026/2020). Assim como
fizemos no IPTU, dividimos os imóveis em padrões distintos e reduzimos significativamente os valores propostos. O padrão mais alto ficou em torno de R$ 9,20 mensais; o padrão mais baixo,
R$ 6,50 mensais. Contudo, essa informação não é amplamente divulgada nas redes sociais; ao contrário, propagam-se versões distorcidas. Reitero que editar vídeo para alterar o sentido da
fala de alguém, induzindo a erro, configura prática grave, inclusive podendo caracterizar disseminação de fake news e danos à imagem. O projeto foi debatido, votado e está disponível
publicamente. As sessões permanecem gravadas e podem ser assistidas por qualquer cidadão. Concedo aparte ao vereador Bruno. Aparte do Vereador Bruno, O vereador Bruno destacou que
considera haver falha do Poder Executivo quanto à comunicação com a população sobre impostos e taxas. Defendeu que deveria haver maior esclarecimento, com campanhas explicativas,
simulações de valores e informações acessíveis, pois nem todos compreendem termos técnicos ou cálculos apresentados nos projetos. Ressaltou também que é dever do vereador estudar os
projetos antes de votar, analisando impactos e realizando cálculos, para que não se aprove matéria prejudicial à população. Defendeu responsabilidade e cautela na apreciação das
proposições.  Retomando a palavra, a vereadora Fernanda agradeceu o aparte e reconheceu a importância de melhorar a comunicação institucional. Concedeu aparte ao vereador Francisco
das Chagas. Aparte do Vereador Francisco das Chagas, O vereador questionou a vinculação entre a taxa de lixo e o envio de resíduos ao aterro sanitário, mencionando que a cobrança
antecedeu a implementação definitiva do novo sistema e apontando que não houve melhorias perceptíveis no serviço. Retomando a palavra a vereadora Fernanda, esclareceu que o município
está se adequando às exigências legais para destinação correta dos resíduos sólidos, conforme determinações ambientais e federais. Informou que, inclusive, já houve fiscalização e
questionamentos quanto à utilização de máquinas públicas na área de descarte. Esclareceu ainda que o município possui cronograma regular de coleta de lixo, realizada às segundas e sextas-
feiras, com reforço no centro da cidade. Ressaltou que é dever do morador acondicionar e colocar o lixo adequadamente nos dias de coleta. Quanto à situação de seca enfrentada pelo
município, afirmou que a zona rural realmente necessita de atenção e que esta Casa aprovou medidas para aquisição de materiais e execução de ações emergenciais, como mini adutora,
observando que licitações seguem trâmites legais e não ocorrem de forma imediata. Concedeu aparte ao vereador Jubson Simões. Aparte do Vereador Jubson Simões, O vereador esclareceu
que o IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) refere-se à infraestrutura urbana disponibilizada ao cidadão e não se confunde com taxas de lixo ou esgoto, que possuem natureza distinta.
Destacou que a criação das taxas decorre de exigência legal federal, conforme o Marco Legal do Saneamento. Afirmou que os vereadores têm buscado reduzir ao máximo os valores propostos
pelo Executivo e que, caso não fossem aprovadas as adequações legais, poderia haver responsabilização do município e do Legislativo. Defendeu também maior transparência e comunicação
por parte do Executivo para melhor esclarecimento da população. Retomando a palavra, a vereadora Fernanda informou que foi aprovada lei prevendo sorteios e incentivos para contribuintes
que mantiverem o IPTU em dia, como forma de estimular a regularização fiscal. Reafirmou que o papel do vereador é estudar, debater e ajustar os projetos, e que seu compromisso é com a
responsabilidade legislativa e com a população de São Fernando. Por fim, declarou que o projeto do IPTU ficou ajustado nos termos debatidos e agradeceu a todos pela atenção. Encerrou sua
fala. Fez o uso da Palavra o Vereador Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto, no qual saúda todos os presentes, como também os internautas, aos nobres colegas vereadores. Venho a esta tribuna
para esclarecer, de forma objetiva, a respeito da questão do IPTU, que tem sido alvo de debates e, muitas vezes, de interpretações equivocadas por parte da população. Observamos que,
quando determinados projetos são aprovados nesta Casa, muitas pessoas não compreendem plenamente o motivo pelo qual aquela matéria está sendo tramitada e votada. No caso do IPTU, é
importante deixar claro que não se trata de criação de imposto por parte do Município de São Fernando, tampouco iniciativa exclusiva dos vereadores ou do Prefeito. O IPTU está previsto na
Constituição Federal, especificamente no artigo 156, inciso I, que autoriza os municípios brasileiros a instituírem e cobrarem o Imposto Predial e Territorial Urbano. Portanto, trata-se de uma
competência constitucional do município, não de uma inovação local. É fundamental compreender que a arrecadação do IPTU, embora seja uma contribuição individual do cidadão, tem
finalidade coletiva. Os recursos provenientes dessa arrecadação são destinados à manutenção e melhoria de serviços urbanos, como: Calçamento e infraestrutura das vias públicas; Iluminação
pública; Reformas e manutenção de prédios públicos; Escolas e unidades básicas de saúde; Entre outras demandas da zona urbana. Sabemos que ninguém gosta de pagar imposto. Essa é uma
realidade. Entretanto, a arrecadação é necessária para que o município possa funcionar de forma adequada. Não é apenas São Fernando que realiza essa cobrança; todos os municípios
brasileiros a implementam. Muitas vezes, cria-se a impressão de que “os vereadores estão aprovando taxas”. Na verdade, o que esta Casa faz é regulamentar e adequar normas que já estão
previstas na Constituição e na legislação federal. Cabe a nós analisar os projetos e, quando necessário, apresentar emendas como já foi feito ajustando os valores à realidade econômica do
município e da população. Se fosse possível isentar toda a população, tenho certeza de que todos os vereadores o fariam. Contudo, não podemos agir com irresponsabilidade fiscal. O
município precisa cumprir suas obrigações legais e manter equilíbrio financeiro. Hoje, o Município de São Fernando arrecada, em receitas próprias, menos de 5% do total necessário para
cobrir suas despesas. Isso demonstra a dependência de transferências externas e evidencia a necessidade de fortalecimento da arrecadação municipal, para garantir maior sustentabilidade
administrativa. Entendo, também, que é necessário ampliar os esclarecimentos à população, especialmente em matérias que geram desgaste e polêmica. Muitas vezes surgem informações
distorcidas, sem fundamento, que acabam causando conflitos desnecessários. Nesse sentido, considero importante que sejam realizadas audiências públicas, tanto por iniciativa do Poder
Executivo quanto do Poder Legislativo, para debater temas como IPTU e demais taxas municipais. A participação da população no plenário e o acompanhamento das sessões pelas redes
sociais são fundamentais para que todos compreendam como funciona o processo legislativo. A população tem todo o direito de avaliar e julgar a atuação dos vereadores. O que não pode
ocorrer é o julgamento baseado em informações inverídicas ou distorcidas.  Portanto,  Senhor Presidente,  deixo aqui  meu posicionamento no sentido de que a cobrança do IPTU é
constitucional, necessária e voltada ao interesse coletivo, devendo sempre ser ajustada à realidade local com responsabilidade e equilíbrio. Essas são minhas palavras.
Que todos possam compreender os verdadeiros motivos que fundamentam a existência do IPTU em nosso município. Fiquem todos com Deus, e até a próxima, se assim ele permitir. Após o fim
do expediente o Sr. Presidente declarou aberto a Ordem do Dia e autorizou ao secretário da mesa, a colocar em pauta as matérias que serão votadas. Emenda Modificativa Nº 03/2026 ao
Projeto de Lei Complementar n°01/2026 - aprovado por 7 a favor e 2 contra; Projeto de Lei Complementar n°01/2026 - aprovado por 7 a favor e 2 contra.  Não havendo mais nada a ser
tratado, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente sessão.
 
Eu, Ana Amélia Meira Dantas, Digitadora de Documentos, redigi e digitei a presente ata em folhas soltas, numeradas manualmente, seguindo uma sequência contínua a ser encerrada na
centésima folha para encadernação, as quais encontram-se assinadas no cabeçalho com a assinatura......................................................, da qual faço uso.
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